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Al tera os llmi te:l do Corredor de
Com~rcio e Serviços 44, identifi
cado no modelo eHpacial do Pri=
me i ro Plano Dire I;orde Desenvol-
vimento Urbano e d~ outras provi
dências. -

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Cimara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1 º - O Corredor de Comérc io e Serviços 44,

cujos limites e regime urbanistico constam d~ planta do Ane-
xo 1 da Lei CornplE'mentar nº 43, de 21 de julho de 1979, com
as alteraçc>es jntr'oduzidas pela LeI Complernelltélrn{! 1!:J8, de
22 de julho de 1987, passa a abranger o trecilo elaAvenida. 1-
piranga, compreend:ido e,ntre a Rua são Vicente e a Área Fun-
cional de Interesse P~blico, relativa a instalaç~es da Briga
da Militar. conforme graficado na planta que acompanha estã
Lei, sob a forma de Anexo Único.

Art. 2º - Observado o disposto no artigo 26 da
Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979, esta Lei Com
plementar entraril em vigor na data de sua pul)1j.cação. -

Art. 3º - Revogam-se as dlsposlç~es em contr~-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 08 de ou
tubro de 1991.

João Carlos Vas oncellos,
Secret~rio do Ilanejamento Municipal.
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l~. st=e;4~b~liqUe-se.
elio Corbellini,

Secret~rio do Governo Municipal.




